
28 de Junho de 2018

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2018

O PREGOEIRO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA/BA, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores resolve ADJUDICAR o Processo Licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 039/2018, referente à Contratação de Empresa Para Disponibilizar Estru-
tura de Show, Palco e Outros, para o Evento São Pedro 2018, tendo como contratada a em-
presa REGINALDO SANTOS MACHADO - ME, inscrita no CNPJ 12.968.674/0001-63, no Valor 
Total de R$ 112.000,00 (Cento e Doze Mil Reais). Bom Jesus da Lapa-BA, 21 de junho de 2018.

____________________________________
MARCONDES BARBOSA FERREIRA

- Pregoeiro -

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2018

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Fe-
deral nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posterio-
res resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo nº 283/2015, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2018, referente Contratação de Empresa Para Disponibilizar 
Estrutura de Show, Palco e Outros, para o Evento São Pedro 2018, tendo como contratada a 
empresa REGINALDO SANTOS MACHADO - ME, inscrita no CNPJ 12.968.674/0001-63, no 
Valor Total de R$ 112.000,00 (Cento e Doze Mil Reais). Autorizo, portanto, a contratação da 
empresa vencedora, bem como, a aquisição dos objetos de que trata a presente licitação. Bom 
Jesus da Lapa – BA, 22 de junho de 2018.

________________________________
EURES RIBEIRO PEREIRA

- Prefeito Municipal –

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 283/2018 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 
Lapa- Bahia – CONTRATADO: REGINALDO SANTOS MACHADO - ME, inscrita no CNPJ 
12.968.674/0001-63, no – OBJETO: Contratação de Empresa Para Disponibilizar Estrutura de 
Show, Palco e Outros, para o Evento São Pedro 2018 – PRAZO: 22/06/2018 a 31/12/2018 – 
Valor Total de R$ 112.000,00 (Cento e Doze Mil Reais). Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 
22/06/2018, Eures Ribeiro Pereira - Prefeito.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
173/2018

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a orientação 
exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no Artigo 24, Inciso II, da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Processo Administrativo – 306/2018
Objeto: Contratação de Empresa Para Reparação e Manutenção de Linhas Telefônicas.
CONTRATADO: RODOLFO MARTINS DA CRUZ, inscrita no CNPJ: 27.107.512/0001-08.
Valor Global de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93.

Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Governo e Planejamento.
Projeto/Atividade: 2015 – Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito.
Projeto/Atividade: 2090 – Gestão das Ações da Sec. Municipal de Governo e Planejamento.
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Unidade Orçamentária: 02 – Procuradoria Geral do Município.
Projeto/Atividade: 2014 – Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município.
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração.
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral.
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Elemento 3390.39.00.0042 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Municipal de Finanças.
Projeto/Atividade: 2016 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças.
Projeto/Atividade: 2086 – Gestão do Setor Tributário.
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social.
Projeto/Atividade: 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social.
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Elemento 3390.39.00.0029 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Elemento 3390.39.00.0030 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.
Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços Públicos.
Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA Elemento 3390.39.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Elemento 3390.39.00.0030 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Elemento 3390.39.00.0042 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Unidade Orçamentária: 07 – Secretaria Municipal de Educação.
Projeto/Atividade: 2093 – Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação.
Elemento 3390.39.00.0001 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer.
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer.
Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Sec. Municipal de Turismo, Cultura, Desporto 

e Lazer.
Projeto/Atividade: 2104 – Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das Culturas 

Populares.
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF.
Projeto/Atividade: 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde.
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública.
Projeto/Atividade: 2055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária.
Projeto/Atividade: 2056 – Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de Doen-

ças.
Projeto/Atividade: 2060 – Gestão das Atividades do SAMU.
Projeto/Atividade: 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA.
Elemento 3390.39.00.0002 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Elemento 3390.39.00.0014 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento.
Projeto/Atividade: 2009 – Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento.
Projeto/Atividade: 2010 – Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento.
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Unidade Orçamentária: 11 – Secretaria Municipal do Interior.
Projeto/Atividade: 2098 – Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior.
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Unidade Orçamentária: 12 – Controladoria Geral do Município.
Projeto/Atividade: 2098 – Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município.
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Unidade Orçamentária: 13 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente.
Projeto/Atividade: 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Unidade Orçamentária: 15 – Ouvidoria Municipal.
Projeto/Atividade: 2008 – Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal.
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Unidade Orçamentária: 16 – Guarda Civil Municipal.
Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal.
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Unidade Orçamentária: 17 – Secretaria Municipal de Políticas Especiais.
Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas Especiais.
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas apresentadas, 

nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

Bom Jesus da Lapa, 25 de junho de 2018.
________________________

Eures Ribeiro Pereira
Prefeito Municipal

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
173/2018

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Pro-
cesso Administrativo nº 306/2018, Dispensa de Licitação n° 173/2018, referente à contratação 
direta da pessoa jurídica RODOLFO MARTINS DA CRUZ, inscrita no CNPJ: 27.107.512/0001-08, 
visando a Contratação de Empresa Para Reparação e Manutenção de Linhas Telefônicas, no 
valor global de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 
8.666/93. Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação.

Bom Jesus da Lapa, 26 de junho de 2018.
___________________________

Eures Ribeiro Pereira
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 306/2018 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa RODOLFO MARTINS DA CRUZ, inscrita no CNPJ: 
27.107.512/0001-08. – OBJETO: Contratação de Empresa Para Reparação e Manutenção de 



Linhas Telefônicas. O valor global é R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com vigência dia 26/06/2018 
até 31/12/2018, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93). Data da Assinatura: BJ Lapa, 26/06/2018 
- Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
172/2018

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a orientação 
exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no Artigo 24, Inciso II, da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Processo Administrativo – 305/2018
Objeto: Contratação de Empresa Para Provedores de Serviços de Aplicação e Serviços de 

Hospedagem na Internet (E-mails Constitucionais).
CONTRATADO: PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCU-

MENTOS ELETRONICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 18.195.422/0001-25.
Valor Global de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), com base no art. 24, Inciso II, 

Lei 8.666/93.
Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral.
Elemento/Despesa: 3390.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.39.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas apresenta-

das, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

Bom Jesus da Lapa, 20 de junho de 2018.
________________________

Eures Ribeiro Pereira
Prefeito Municipal

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
172/2018

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada do 
Processo Administrativo nº 305/2018, Dispensa de Licitação n° 172/2018, referente à contra-
tação direta da pessoa jurídica PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE 
DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 18.195.422/0001-25, visando a 
Contratação de Empresa Para Provedores de Serviços de Aplicação e Serviços de Hospeda-
gem na Internet (E-mails Constitucionais), no valor global de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocen-
tos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93.

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação.

Bom Jesus da Lapa, 21 de junho de 2018.
___________________________

Eures Ribeiro Pereira
Prefeito Municipal

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROVEDORES DE 
SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS

DE HOSPEDAGEM NA INTERNET (E-MAILS 
CONSTITUCIONAIS).

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 305/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 172/2018

CONTRATO Nº 305/2018

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 
empresa PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELE-
TRONICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 18.195.422/0001-25. Pelo presente instrumento, as 
partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 
Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefei-
to Municipal, Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e 
RG.: 07.501.733-43, residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, 
Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELE-
TRONICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 18.195.422/0001-25, com sede na Rua Riachuelo, 
nº 225 – Centro – Guanambi/BA - CEP.: 46.430-000, neste ato representada pela Sra. Adriana 
de Oliveira Cardoso, inscrita no CPF: 030.899.305-52 e RG: 12.091.764-59 SSP/BA, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 172/2018, Processo 
Administrativo nº 305/2018, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93, para execução dos Serviços 
descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:

DO OBJETO
CLÁUSULA 1ª – Contratação de Empresa Para Provedores de Serviços de Aplicação e 

Serviços de Hospedagem na Internet (E-mails Constitucionais).

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 22 de junho de 2018 até 31 de dezembro 

de 2018.

DO PREÇO

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais).

DOS PAGAMENTOS
CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal do 

serviço.
d) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes Certidões Ne-

gativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita Estadual, Municipal e Federal, Con-
cordata e Falência.

e) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de 
quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de fato o gere.

f) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto facultativos, 
o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção 
monetária.

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data do adim-

plemento da obrigação e do efetivo pagamento.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será atendida pela 

dotação orçamentária, constante do exercício de 2018, a saber:
Despesa: 
Unidade Orçamentária: 03 – Secretaria Municipal de Administração

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 305/2018 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - 
Bahia – CONTRATADO: Empresa PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE 
DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 18.195.422/0001-25. – OBJETO: 
Contratação de Empresa Para Provedores de Serviços de Aplicação e Serviços de Hospedagem 
na Internet (E-mails Constitucionais). O valor global é R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), 
com vigência dia 22/06/2018 até 31/12/2018, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93). Data da 
Assinatura: BJ Lapa, 22/06/2018 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal.

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 42/2018

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL REFERENTE
AO CONTRATO Nº 42/2018, FIRMANDO ENTRE O MUNÍCÍPIO DE

BOM JESUS DA LAPA – ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA AGRA.

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano 
Peixoto, s/n, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Eures Ribeiro Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-
43, inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente e domiciliado na Rua 
Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, resolve Rescindir Unilateral-
mente o Contrato n° 42/2018, de 10 de janeiro de 2018, e seus aditivos firmados com a empresa 
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA AGRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 29.001.321/0001-92, com sede na Rua Francisca Araujo Xavier, 13, Amaralina, Bom Jesus da 
Lapa – BA, referente ao Processo Administrativo n° 42/2018, Dispensa de Licitação Nº 13/2018, 
com fulcro nas disposições contidas no art. 78, inciso XII e art. 79, inciso I, ambos da Lei Federal 
nº 8.666/93.

DO OBJETO DO DISTRATO
Cláusula 1ª. A Prefeitura de Bom Jesus da Lapa/BA, resolve unilateralmente por interesse de 

administração publica, nesta data, embasado no Art. 79, inciso II da Lei n.º 8.666/93, rescindir de 
pleno direito o contrato nº 42/2018, celebrado em 10 de janeiro de 2018, referente à Dispensa de 
Licitação Nº 13/2018 do Processo Administrativo nº. 42/2018, cujo objeto refere-se à Reparação e 
Manutenção de Equipamentos de Comunicação.

DAS CONSIDERAÇÕES DO DISTRATO
Cláusula 2ª. A Prefeitura de Bom Jesus da Lapa – Bahia, resolve unilateralmente, por acordo 

entre as partes, nesta data, embasado no Art. 79, inciso II da Lei n.º 8.666/93, nas razões de suas 
faculdades, em dissolver quaisquer direitos e obrigações oriundas do contrato de parceria firmado 
entre as mesmas, de forma a não/ restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional, 
contidos no mesmo.

Cláusula 3ª. Todas as cláusulas e condições contidas no contrato de que trata este distrato 
restam desde já distratados.

Cláusula 4ª. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitação sobre to-
dos os direitos e obrigações oriundos do contrato de parceria, não havendo quaisquer pendências 
recíprocas.

Cláusula 5ª. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro da DIS-
TRATANTE e da DISTRATADA, firmando inclusive que, em função dos termos do presente, resta 
vedado pleitear judicial ou extrajudicialmente, quaisquer direitos ou pagamentos oriundos do refe-
rido contrato de parceria ou concernente ao presente distrato.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 6ª. O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir de 22 de junho de 
2018.

Cláusula 7ª. Faz parte do presente instrumento cópia do contrato ora distratado.

DO FORO
Cláusula 8ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do DISTRATO, as partes elegem o 

28 de Junho de 2018



foro da comarca de Bom Jesus da Lapa, Bahia.
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 

igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Bom Jesus da Lapa/BA, em 22 de junho de 2018.
____________________

Eures Ribeiro Pereira
CPF.: 737.517.155-68

CONTRATANTE
________________________________________________

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA AGRA.
CNPJ. 29.001.321/0001-92

CONTRATADO
Testemunhas:

1ª______________________ 2ª_____________________
CPF.:                                           CPF.:

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
174/2018

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a orientação 
exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no Artigo 24, Inciso II, da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Processo Administrativo – 307/2018
Objeto: Contratação de Clínica Para Procedimento Cirúrgico Para Reconstrução do LCA no 

Paciente Aldemir dos Santos Oliveira.
CONTRATADO: ORTODERM CLINICA DE ORTOPEDIA E DERMATOLOGIA SOCIEDADE 

SIMPLES LIMITADA, inscrita no CNPJ: 08.626.915/0001-19.
Valor Global de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93.
Unidade Orçamentária: 09 - Secretaria Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas apresenta-

das, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

Bom Jesus da Lapa, 26 de junho de 2018.
________________________

Eures Ribeiro Pereira
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 307/2018 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - 
Bahia – CONTRATADO: Empresa ORTODERM CLINICA DE ORTOPEDIA E DERMATOLOGIA 
SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA, inscrita no CNPJ: 08.626.915/0001-19. – OBJETO: Contra-
tação de Clínica Para Procedimento Cirúrgico Para Reconstrução do LCA no Paciente Aldemir 
dos Santos Oliveira. O valor global é R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais), com vigência 
dia 28/06/2018 até 31/12/2018, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93). Data da Assinatura: BJ 
Lapa, 28/06/2018 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
175/2018

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a orientação 
exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no Artigo 24, Inciso II, da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Processo Administrativo – 309/2018
Objeto: Aquisição de Grades e Portões de Ferro Galvanizado Para PSF da Boa Vista.
CONTRATADO: FERNANDA TAVARES DOURADO - ME, inscrita no CNPJ: 

23.318.859/0001-49.
Valor Global de R$ 5.660,00 (cinco mil seiscentos e sessenta reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93.
Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Saúde.
Projeto/Atividade: 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF.
Projeto/Atividade: 2053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública.
Elemento 4490.52.00.0002 – Equipamentos e Material Permanente.
Elemento 4490.52.00.0014 – Equipamentos e Material Permanente.
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas apresenta-

das, nos termos do
Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

Bom Jesus da Lapa, 21 de junho de 2018.
________________________

Eures Ribeiro Pereira
Prefeito Municipal

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
175/2018

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada 
do Processo Administrativo nº 309/2018, Dispensa de Licitação n° 175/2018, referente à con-
tratação direta da pessoa jurídica FERNANDA TAVARES DOURADO - ME, inscrita no CNPJ: 
23.318.859/0001-49, visando a Aquisição de Grades e Portões de Ferro Galvanizado Para PSF 
da Boa Vista, no valor global de R$ 5.660,00 (cinco mil seiscentos e sessenta reais), com base no 
art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93.

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação.

Bom Jesus da Lapa, 22 de junho de 2018.
___________________________

Eures Ribeiro Pereira
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 309/2018 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - 
Bahia – CONTRATADO: Empresa FERNANDA TAVARES DOURADO - ME, inscrita no CNPJ: 
23.318.859/0001-49. – OBJETO: Aquisição de Grades e Portões de Ferro Galvanizado Para PSF 
da Boa Vista. O valor global é R$ 5.660,00 (cinco mil seiscentos e sessenta reais), com vigência 
dia 25/06/2018 até 31/12/2018, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93). Data da Assinatura: BJ 
Lapa, 25/06/2018 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
176/2018

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a orientação 
exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no Artigo 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores.

Processo Administrativo – 310/2018
Objeto: Prestação de Serviço de Ornamentação da Praça Para Festividade do São Pedro.
CONTRATADO: GAMA COMERCIO SERVICOS E ILUMINACAO EIRELI - ME, inscrita no 

CNPJ: 23.851.213/0001-22.
Valor Global de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93.
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer.
Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer.
Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer.
Elemento 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas apresentadas, 

nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

Bom Jesus da Lapa, 25 de junho de 2018.
________________________

Eures Ribeiro Pereira
Prefeito Municipal

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
176/2018

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Pro-
cesso Administrativo nº 310/2018, Dispensa de Licitação n° 176/2018, referente à contratação 
direta da pessoa jurídica GAMA COMERCIO SERVICOS E ILUMINACAO EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ: 23.851.213/0001-22, visando a Prestação de Serviço de Ornamentação da Praça Para 
Festividade do São Pedro, no valor global de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com base no art. 24, 
Inciso II, Lei 8.666/93.

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação.

Bom Jesus da Lapa, 26 de junho de 2018.
___________________________

Eures Ribeiro Pereira
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 310/2018 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa - 
Bahia – CONTRATADO: Empresa GAMA COMERCIO SERVICOS E ILUMINACAO EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ: 23.851.213/0001-22. – OBJETO: Prestação de Serviço de Ornamentação da 
Praça Para Festividade do São Pedro. O valor global é R$ 8.000,00 (oito mil reais), com vigência 
dia 27/06/2018 até 31/12/2018, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93). Data da Assinatura: BJ 
Lapa, 27/06/2018 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 164/2018 
PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 291/2018

O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica o Proc. Adm. nº
291/2018 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de licitação sendo objeto a locação de imóvel, 

para servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo extensão para ins-
talações e funcionamento das Oficinas do Programa Mais Educação da Escola Municipal Leobino 
Favela, Localidade do Silvestre, zona rural do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor 
Global Anual da Locação R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) com vigência de 08/06/2018 a 
31/12/2018, podendo ser prorrogado.

28 de Junho de 2018



BJ Lapa, 08/06/2018. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO
DISPENSA 164/2018

CONTRATO Nº 291/2018 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-
-Bahia – CONTRATADO: LAURO ALVES FAVELA, CPF: 187.125.358-69 – OBJETO: Locação 
de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo ex-
tensão para instalações e funcionamento das Oficinas do Programa Mais Educação da Escola 
Municipal Leobino Favela, Localidade do Silvestre, zona rural do município de Bom Jesus da 
Lapa-Bahia – PRAZO: 08/06/2018 a 31/12/2018 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais). Data da Assinatura: 08/06/2018 Eures Ribeiro Pereira - Prefeito.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165/2018 
PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 292/2018

O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições legais, ratifica o Proc. Adm. 
nº 292/2018 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), dispensa de licitação sendo objeto a locação de imóvel, 
para servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo para Hospe-
dagem dos Professores que exercem suas atividades funcionais na Escola Municipal Leobino 
Favela, Localidade do Silvestre, zona rural do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. O valor 
Global Anual da Locação R$ 2.000,00 (dois mil reais) com vigência de 08/06/2018 a 31/12/2018, 
podendo ser prorrogado. BJ Lapa, 08/06/2018. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO
DISPENSA 165/2018

CONTRATO Nº 292/2018 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-
-Bahia – CONTRATADO: LAURO ALVES FAVELA, CPF: 187.125.358-69 – OBJETO: Locação 
de Imóvel para servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo para 
Hospedagem dos Professores que exercem suas atividades funcionais na Escola Municipal 
Leobino Favela, Localidade do Silvestre, zona rural do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia 
– PRAZO: 08/06/2018 a 31/12/2018 – O VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Data da Assinatura: 08/06/2018 Eures Ribeiro Pereira - Prefeito.

28 de Junho de 2018


